
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
 INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

  
 

PORTARIA Nº 54 / 2019 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 19 de março de 2019.

 
     
  
  
  
O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da sua competência que lhe foi 
subdelegada pela Portaria 327/2016, publicada no Diário Oficial da União de 01/02/2016.
  
  
 
  
  
RESOLVE:
  
  
Art. 1º - DESIGNAR os servidores RAQUEL CARDOSO DE FARIA E CUSTÓDIO, ocupante do cargo 
de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Letras: Português/Espanhol, SIAPE nº 
1976862; ANA PAULA PEREIRA VILLELA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico - Área: Letras: Português, SIAPE nº 2320742; DIEGO TEIXEIRA WITT, 
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Programação 
Web/Webdesign, SIAPE nº 2276269; MARIA CLARA ROCHA MALHEIROS, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Biblioteca, SIAPE nº 2302661; NÁGILA CRISTINA HINCKEL, ocupante do cargo de 
Professor do Ensino Técnico e Tecnológico - Área: Pedagogia, SIAPE: nº 2321903; e os discentes 
LETHICIA PRESTES, discente do curso Técnico Integrado ao Ensino Médio em Segurança do 
Trabalho, CPF nº 121.595.139-62; SILVIO FAVORETO NETO, discente do curso Técnico Integrado ao 
Ensino Médio em Segurança do Trabalho, CPF nº 100.804.159-97; para, sob a coordenação da 
primeira, comporem Comissão responsável pelo Acompanhamento e Execução do III JIAL do Instituto 
Federal Catarinense - Campus São Bento do Sul;
  
  
Art. 2º - Estabelecer carga horária máxima de 1 (uma) hora semanal aos docentes, conforme Nota 
Técnica Conjunta 001/2018-PROEN-PROPI-PROEX/IFC;
  
  
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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